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I - RELATÓRIO

O ilustre Deputado Almir Moura apresenta Projeto de Lei
Complementar, com o objetivo de regulamentar o art. 5º, inciso VI, da
Constituição Federal que dispõe verbis:

“Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção
de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à
propriedade, nos termos seguintes:

...............................................................................................

VI – é inviolável a liberdade de consciência e de
crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos
religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos
locais de culto e a suas liturgias;”

Argumenta com a necessidade de promover a
regulamentação do dispositivo constitucional, aduzindo que a “cultura brasileira
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acolheu com flexibilidade o amplo espectro de religiões e o legislador percebeu
a importância da proteção legal”. Prossegue sustentando que a fuga ou a
procrastinação (de regulamentação) poderia mesmo caracterizar
inconstitucionalidade por omissão.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

A esta Comissão compete examinar os aspectos de
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e mérito da proposta.

No que respeita à constitucionalidade, no aspecto de
admissibilidade, não há reparo a ser feito. A iniciativa observou os aspectos
referentes à competência para legislar (art. 22, a) e para iniciar o processo
legislativo (art. 61), ambos, dispositivos da Lei Maior.

Entretanto, o mesmo inciso VI, do art. 5º da Constituição,
estabeleceu que a regulamentação deve ser feita por lei (entenda-se lei
ordinária) e o Projeto que examinamos está concebido sob a forma de Lei
Complementar. Não há como,  em conseqüência, negar sua
inconstitucionalidade e injuridicidade.

Em vista do exposto, votamos pela rejeição, por razões de
inconstitucionalidade e injuridicidade, do Projeto de Lei Complementar nº 134,
de 2004.

Sala da Comissão, em      de                         de 2004.

Deputado ÁTILA LIRA
Relator
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